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LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 01.008/2026 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D’água-PB. 

CONTRATADO: RAMOS BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA - 

DEMAIS, CNPJ sob nº 40.668.817/0001-57. 

OBJETO: Aquisição de livros destinados aos alunos matriculados nas 

Unidades de Educação Infantil da rede municipal, no ano letivo 2026. 

VALOR GLOBAL: R$ 60.179,70 (Sessenta mil, cento e setenta e nove 

reais e setenta centavos). 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2026. 
PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 29 de janeiro de 2026.  

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.058/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: C PINHEIRO CIA LTDA, CNPJ sob nº 

09.286.691/0001-06. 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Décima Primeira, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 

(doze) meses, iniciando-se em 25 de fevereiro de 2026 e encerrando-se 

dia 25 de fevereiro de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Décima Primeira do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas primeira e segunda o valor de R$ 9.923,24 

(nove mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e quatro centavos)  de 

modo que o valor global do contrato passe a ser R$ 233.419,67 (duzentos 

e trinta e três mil, quatrocentos e dezenove reais e sessenta e sete 

centavos), com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 4,44% 

(quatro vírgula quarenta e quatro por cento), aplicado para o reajuste, 

conforme tabela abaixo: 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula décima primeira do contrato e 

art. 136 da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da  

Cláusula Décima do contrato. 

DATA ASSINATURA: 29 de janeiro 2026. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

ACONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2026  

O plenário do Conselho Municipal de Saúde de Mãe d’Água/PB, 

dentro de suas competências atribuídas pela Lei Federal nº 8.142, de 28 

de dezembro de 1990, instituído pela Lei Municipal nº 111/1994, 

alterado pela Lei Municipal nº 356/2011 e revogado com nova redação 

pela Lei Municipal nº 556, de 25 de agosto de 2022, que dispõe sobre a 

reestruturação do Conselho Municipal de Saúde de Mãe d’Água/PB em 

reunião ordinária no dia 30 de Janeiro de 2026.  

 

Assim,  

 

CONSIDERANDO:  

A apresentação na plenária do Conselho Municipal de Saúde 

de valor de um recurso de programa de custeio MAC.  

 

RESOLVEM:-  

Aprova o recurso de programa custeio de serviços de atenção 

especializada á saúde a proposta 63000737353202600 no valor de R$ 

71.071,00. Mãe d’Água/PB, 03 de Fevereiro de 2026.       

 

 
   ______________________________________________  

Joseane Ferreira Lustosa Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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